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Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 16.788.309/0001-28, com sede administrativa na Avenida São Paulo, n° 83, centro, Vargem 

Bonita - MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. SAMUEL ALVES DE MATOS, 

inscrito no CPF sob o n° 063.373.996-09, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado STRADA Veículos e Peças Ltda, neste ato representado por Luiz 

Flávio Pentagna Guimarães, CPF nº 315.822.656-15, CI 409.418, SSP/MG, de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com 

alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e Lei Federal nº 10.520/2002, Processo Licitatório nº 

000000003311//22002211, Modalidade Pregão Presencial nº 000000002233//22002211, têm como justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1. - O objeto do presente contrato é a AADDEESSÃÃOO  AA  AATTAA  RREEGGIISSTTRROO  PPRREEÇÇOOSS  000077--22002200,,    

PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  3355--22001199  ,,  PPRREEGGÃÃOO  2255--22001199,,  ccoonnffoorrmmee  aanneexxoo  II.   

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1 - O contratante pagará ao contratado(a), os valores constantes no anexo I do presente instrumento. 

 

2.2 – O valor a ser pago, será apurado através das Notas de Autorização de Fornecimento – NAF’s 

emitidas e devidamente atendidas pelo Contratado. 

 

2.3. - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, conforme cronograma de pagamento 

elaborado pelo setor competente, mediante emissão do competente documento fiscal e boleto bancário, 

se for o caso. 

 

2.4.- O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só 

será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial 

junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a 

remuneração auferida. 

 

2.5.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

2.6 - Os preços referidos no Anexo I do presente contrato, incluem todos os custos e benefícios 

decorrentes do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela 

execução do contrato. 

 

2.7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 

(cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
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2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados 

os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 

2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

 

2.10. - Das Condições de pagamento: 

 

2.10.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

 

2.10.2 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em 

especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que se refere a 

remuneração auferida. 

2.10.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

da seguinte formula: 

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1. - Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002, os preços poderão ser reajustados após a 

vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento concedido pelo Governo 

Federal. 

 

3.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
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3.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do 

contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

4.1. – Os produtos serão ser entregues, em dias úteis, no Setor de Administração de Materiais 

(Almoxarifado), situado na Av. São Paulo n° 83, centro, no período das 08:00 às 11:00 h e das 12:00 

às 15:00 h de segunda à sexta-feira. 

 

4.2- Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, 

em outro local. 

 

4.3. - O recebimento dos produtos, será efetuado no Setor de Administração de Materiais 

(Almoxarifado), após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos e conseqüente aceitação, 

obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

4.4. - O setor competente para fiscalizar a execução do contrato será o Setor de Controle de Frotas, 

observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

4.5. - Na ocorrência de atrasos na entrega, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades 

previstas neste contrato. 

 

4.6 – Qualquer divergência entre a Nota de Autorização de Fornecimento – NAF e a Nota Fiscal ou 

entre esta e os produtos não serão os mesmos recebidos sendo devolvidos ao Contratado para as 

adequações que se fizerem necessárias sem nenhum ônus para a Contratante; 

 

4.7 - A nota fiscal/fatura/recibo, quando solicitado pela administração, deverá ter em local apropriado 

as informações exigidas por força de convênios, ajustes ou procedimentos administrativos, tais como 

n° do convênio, n° do contrato, órgão repassador de recursos (FUNASA, PNAT, PNAE, etc.), dentre 

outros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. - São obrigações das partes: 

 

5.1.1 - DO CONTRATANTE: 

 

a) Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos, fixando-lhe 

prazo para corrigir irregularidades observadas. 

 

b) Expedir, quando necessário, atestado de inspeção do fornecimento, que servirá de instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 
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d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos deste 

contrato; 

 

5.1.2 - DA CONTRATADA: 

 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 

produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 

 

c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 

constantes deste contrato e do edital. 

 

d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 

f) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº  

 

02.05.10.10.302.0438.1455.4.4.90.52.00.Equipamento e Material Permanente 

02.05.10.10.302.0438.1455.4.4.90.52.00.Equipamento e Material Permanente 

 

CLÁUSULA 7ª - DA VIGÊNCIA 

 

7.1. - Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de 

2021. 

 

7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO 

 

8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 

por parte da CONTRATADA; 

 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. 

CLÁUSULA 9° – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

9.1.1. advertência; 

 

9.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 

9.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 

10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

 

9.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos produtos fornecidos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

9.2. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

9.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

9.4. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Vargem 

Bonita, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
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CLÁUSULA 10ª – DA PUBLICAÇÃO 

 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é o 

quadro de avisos afixado no hall de entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Municipal nº 726/97. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem em até até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 12ª - DA NOVAÇÃO 

 

Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA 13ª - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, com 

alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e a Lei n° 10.520/2002, cujas normas ficam incorporadas 

ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de São Roque de Minas - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

  

 

 

Vargem Bonita/MG, 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Samuel Alves de Matos 

Prefeito Municipal  

Contratante 
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__________________________________________________ 

 STRADA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

Contratada(o) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

________________________________________________ 

CPF Nº: 

 

 

 

 

________________________________________________ 

CPF Nº: 
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AANNEEXXOO  II  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  001133//22002211  ––  AO PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  000000003311//22002211  ––  PPrreeggããoo  NNºº  

000000002233//22002211  

 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação 

00001 VEICULO 

ZERO 

KM.. 

UN 1 VEICULO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO , NOVO ( PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO ) COM UM ANO DE 

GARANTIA SEM LIMITE DE KM, COM MOTOR 

BICOMBUSTÍVEL ( ÁLCOOL-GASOLINA ) DE 

NO MÍNIMO 1.4L,  COM SISTEMA DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA. CABINE COM AR 

CONDICIONADO E CAPACIDADE PARA 2 

PESSOAS. CÂMBIO MANUAL DE NO MÍNIMO 5 

MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ . RODAS DE AÇO 

NO MÍNINO ARO 14. DIREÇÃO HIDRÁULICA . 

VIDROS DAS PORTAS ELÉTRICOS, 

DESCRITIVO- DIVISÓRIA EM PRFV ( PLÁSTICO 

REFORÇADO COM FIBRAS DE VIDEO ) COM 

JANELA CORREDIÇA DE COMUNICAÇÃO- PISO 

TRASEIRO EM PRFV ( PLÁSTICO REFORÇADO 

COM FIBRAS DE VIDRO ) ENVOLVENDO 

TODAS AS LATERAIS DA CAÇAMBA - JANELA 

LATERAIS DIREITO -EQUERDA COM VIDROS 

CORREDIÇOS COM PELÍCULA BRANCA E TRÊS 

FAIXAS LISAS - EXAUSTOR DE TETO COM 

CÚPULA DE FIBRA DE VIDRO COMM 

ACIONAMENTO INTERNO DO 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE - AR 

CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 12.000 BTU "S 

NO COMPARTIMENTO TRASEIRO - PACIENTE - 

BANCO TIPO BAÚ PARA ACOMODAÇÃO DE 

DUAS PESSOAS COM ASSENTO E ENCOSTO,  

ESTOFADOS EM COURVIN,  CONTANDO COM 

02 CINTOS DE SEGURANÇA - MARCA  

REMOVÍVEL RETRÁTIL COM COLCHONETE EM 

ESPUMA E REVESTIMENTO EM COURVIN 

AUTOMOTIVO, COM NO MÍNIMO 1,80M, SINTO 

DE SEGURANÇA E SISTEMA DE FIXAÇÃO NO 

PISO - ARMÁRIO COM FECHAMENTO FRONTAL 

COM PORTAS CORREDIÇAS  SOBRE A CABINE - 

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 7 

LTS.  

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 7 LTS  COM 

VÁLVULA E MANÔMETRO - ILUMINAÇÃO 

INTERNA CENTRAL COM 01 LUMINÁRIA COM 
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LÂMPADA DE LED. SUPORTE DE SORO E 

SANGUE - SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL 

COM SIRENE ELETRÕNICA - EQUIPAMENTO 

COM TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRISF 

EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITOS E RESOLUÇÕES DO CONTRAN . 

GRAFISMO PADRÃO DE AMBULÂNCIA - 01 ( 

UMA ) PALAVRA AMBULÂCIA NA TRASEIRA E 

OUTRA NO CAPO. 2 ( DUAS ) CRUZES DA VIDA 

EM CADA LATERAL. 

 

 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

STRADA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

0001 VEICULO ZERO KM..  1 UN 93.195,00 93.195,00 

Total do Fornecedor: 93.195,00 

Total Geral: 93.195,00 

 


